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MINUTA DE CONTRATO 
 

PREGÃO PRESENCIAL ....../2019 PMO-PP-SRP 

Referente Ata de Registro de Preço do Processo Administrativo Nº 2019-....... – PMO. 

 

CONTRATO Nº 2019-…. CPL/PMO 
 

TERMO DE CONTRATO PARA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

A EVENTUAL MANUTENÇÃO CORRETIVA 

DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E 

HOSPITALARES PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OURÉM, QUE 

ENTRE SÍ FAZEM O MUNICIPIO DE OURÉM E 

A EMPRESA ........................., COMO A SEGUIR 

EXPOSTO. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA OURÉM, Pessoa Jurídica de 

direito Público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 05.149.133/0001-48, Município de 

Ourém, Estado do Pará, representado, pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. VALDEMIRO 

FERNANDES COELHO JUNIOR, brasileiro, casado, gestor municipal, portador do R.G. nº 2776957 - 

SSP/PA, CPF n.º 247.373.052-00, residente e domiciliado na Rua Tembés, s/n, Bairro Terminal, nesta 

cidade de Ourém/PA, na qualidade de Ordenador de Despesas, e de outro lado à empresa 

.................................. CNPJ: .................., com sede na ......................... Bairro: ............... CEP 

...................Cidade............ representada por ...................., portador de CI nº................... e CPF/MF nº 

................., residente e domiciliado a ....................., s/n Bairro: ....................... CEP .................. 

Cidade............., doravante denominada CONTRATADA, formalizam entre si, em razão do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 008/2019 - PMO – PP – SRP, já adjudicado e homologado pelo Senhor Prefeito 

Municipal, e na conformidade das cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1- É objeto deste contrato é a Manutenção Corretiva dos Equipamentos Odontológicos e Hospitalares 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ourém/PA, conforme 

especificações apresentadas no Anexo II deste documento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores 

alterações, bem como na licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nº 008/2019 - PMO – PP 

– SRP. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA: 

3.1- A CONTRATADA, por força do presente instrumento, se obriga a fornecer a CONTRATANTE, os 

itens nas quantidades e preços, conforme consta na Ata de Registro de Preço do PREGÃO 

PRESENCIAL nº 008/2019 - PMO – PP – SRP.  

3.2. As empresas com registro nesta licitação se obrigam ainda:  
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a) A prestar os serviços objeto desta licitação em estrita conformidade com as disposições deste edital e 

seus anexos, e com os termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, 

quer que seja nos preços, quer seja nas condições estabelecidas;  

b) A prestação dos serviços objeto desta licitação no local designado pelo departamento de compras da 

Prefeitura de Ourém, conforme constar na Ordem de Serviços, nos prazos estipulados, e pelo preço 

constante de sua proposta, onde a Prefeitura Municipal de Ourém ficara isenta de quaisquer custos com 

transportes e demais despesas com o objeto licitado.  

c) Providenciar a entrega e prestação dos seviços no local informado na Ordem de Serviços. 

d) Fornecer assistência técnica e garantia do produto, não inferior a 12(doze) meses, contados da 

entrega/instalação do produto. 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência da 

Prefeitura Municipal de Ourém;  

f) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do 

artigo 55, da Lei Nº 8.666/93 e alterações; 

g) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, 

referentes aos serviços que serão prestados, nos termos da Lei vigente; 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 

e suas alterações posteriores; 

4.2. Compete ainda a Contratante: 

a) Efetuar o pagamento do preço previsto na cláusula segunda, nos termos deste instrumento; 

b) definir o local para prestar os serviços contratados; 

c) designar servidor (ou comissão de, no mínimo, 03 três membros, na hipótese do parágrafo 8º do 

art. 15 da Lei nº 8.666/93) responsável pelo acompanhamento e fiscalização na prestação dos 

serviços contratados. 

d) Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na entrega do objeto;  

e) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO: 

5.1. A prestação dos serviços deverá ser feita no local indicado na Ordem de Serviços. 

5.2. O fornecimento do objeto desta licitação dar-se-á no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o 

recebimento da Ordem de Serviços. 

5.3.  Os Serviços de manutenção corretiva homologados poderão ser vistoriados e analisados a 

qualidade através de um laudo técnico emitido pelo órgão responsável se assim determinar conveniente 

à administração, sendo que a não aprovação resulta no cancelamento do registro com multas cabíveis a 

presente situação. 

5.4. Os Serviços serão prestados na sede do Município, no endereço em que se consta na Ordem de 

Serviços com entrega das 08:00 às 14:00 horas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR, REAJUSTE E FORMA DE PAGAMENTO: 

 

7.1 - O Valor Unitário do(s) item(ns) ___,  relacionados no Anexo da Ata de Registro de Preços nº 

2019-…., abaixo descritos, em conformidade com o preço vigente e consignado na Ata de Registro de 

Preços, a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento 

da obrigação, na proporção dos Serviços efetivamente prestados no período respectivo segundo as 
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autorizações expedidas pela Prefeitura Municipal de Ourém/Pará e de conformidade com as notas 

fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 

proposta e da ordem de compra emitida. 

 

7.2 – O valor global estimado é de R$___________(____________). 

  

7.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 

na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

 

6.4. A Contratante pagará à Contratada pelos Serviços que serão prestados, até o trigésimo dia útil após 

a apresentação da Nota Fiscal/ Fatura correspondente, devidamente aceita pelo Contratante, vedada a 

antecipação.  

6.5. O pagamento far-se-á por meio de transferência bancária na conta do contratado. 

6.6. A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei nº 4.320/64 e alterações 

posteriores; 

6.7. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

6.8. A eventual inadimplência de um dos órgãos participantes desta Ata não produzirá efeitos quanto 

aos demais.  

6.9. A nota fiscal deverá OBRIGATORIAMENTE vir acompanhada da Ordem de Serviços emitida 

pelo Departamento de Compras e Certidões fiscais tais como: Certidão Conjunta da Receita Federal, da 

Receita Estadual, FGTS e TRABALHISTA (CNDT) sob a pena de não recebimento da mercadoria.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: RELAÇÃO DOS ITENS E FORMA DE EXECUÇÃO 

 

ITEM 

ESPECIFICAÇÕES DOS 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA 

UNID QUANT. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

    

  

 

7.1 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1.1. Realizar imediatamente após assinatura do instrumento contratual, manutenção corretiva, se 

necessário, em todos os equipamentos objeto do Contrato, com a finalidade de assegurar regularidade 

no funcionamento e nas futuras manutenções. 

7.1.2. A manutenção corretiva consistirá em reparar todo e qualquer defeito elétrico, mecânico ou 

eletrônico que venha a ocorrer durante a vigência do Contrato de manutenção e sempre que solicitada 

pela CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA a atender aos chamados em até 24 (vinte e 

quatro) horas, independente das datas previamente agendadas para a manutenção corretiva. 

7.1.3. A Extensão da Manutenção corretiva consistirá nas verificações dos equipamentos e aparelhos 

que trabalhem em conjunto com o equipamento que esta sendo concertado, a fim de que sejam 

mantidos em perfeito funcionamento, observadas as medidas preventivas adequadas e as 

recomendações do fabricante. 

8.1.4. A solicitação para a prestação de manutenção corretiva de possíveis defeitos e reparos para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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recolocar os equipamentos em perfeitas condições de funcionamento, será realizada pelo gestor do 

contrato, tal como definido no Termo Contratual. 

7.1.5. Caso os serviços não possam ser executados nas dependências da Unidade de Saúde a qual o 

equipamento pertence, os mesmos poderão ser removidos para laboratórios da CONTRATADA, 

mediante justificativa devidamente aceita pelo Gestor do Contrato, sem qualquer custo para a 

CONTRATANTE; 

7.1.6. Na execução dos serviços deverão ser utilizados instrumentais, ferramentas e acessórios 

recomendados pelos fabricantes, responsabilizando-se a Contratada pelos danos causados, se 

desatendida esta exigência; 

7.1.7. A Contratada deverá emitir, mensalmente, relatórios técnicos circunstanciado, mencionando a 

situação dos equipamentos, as ocorrências verificadas no período, assim como as providências 

adotadas na execução dos serviços, contendo inclusive, a relação das peças substituídas, as quais 

deverão ser obrigatoriamente originais e, a rotina de trabalho empregado (manutenção corretiva), 

devendo o relatório ser assinado pelo Responsável Técnico dos Serviços e, entregue juntamente com a 

apresentação da Nota Fiscal de serviço. 

7.1.8. Os técnicos deverão se apresentar sempre uniformizados, devendo ostentar de forma bem visível, 

o crachá da empresa. 

7.1.9. O Contratante deverá indicar um representante para o acompanhamento e fiscalização da 

manutenção objeto deste Termo. 

7.1.10. Os serviços serão executados sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada, no 

horário de 07h30min as 12h00min e das 14h30 às 18h00min de 2ª a 6ª feira, ou alternativamente, em 

horários e dias previamente acordados conforme conveniência do Contratante e caráter eventual 

quando surgirem ocorrências de defeitos nos equipamentos, observando as condições deste Termo, as 

normas técnicas e as recomendações do fabricante. 

7.1.11. A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento, sem ônus para a Secretaria Municipal de 

Saúde de Ourém - PA, de todo o material de consumo instrumental, equipamentos de proteção – EPI’s, 

ferramentas e demais aparelhagens necessárias para a execução dos serviços. 

7.1.12. A Contratada deverá disponibilizar arquivo contendo ficha individual para cada equipamento 

atendido por este Termo, contendo, no mínimo, as seguintes informações:  

a) modelo e fabricante (marca);  

b) número de patrimônio e número de série;  

c) localização;  

d) data das manutenções corretivas realizadas, listando peças substituídas, regulagens e ajustes 

efetuados;  

e) identificação do funcionário responsável pela manutenção; e 

f) informações sobre a garantia dos serviços e peças substituídas. 

7.1.13. No caso de necessidade de instalação de novos equipamentos ou, de reinstalação em local 

diferente do que hoje se encontram instalados, as substituições/complementações de peças, serão 

executadas pela Contratada, mediante autorização expressa do Contratante, precedida de aprovação do 

orçamento e empenho prévio do valor correspondente. 

7.1.14. A Contratada deverá manter organizado, limpos e em bom estado de higiene o local onde 

estiver executando os serviços de manutenção, especialmente as vias de circulação, passagens e 

escadarias, coletando e removendo as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral. 

 

 

7.2. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

7.2.1. – Consiste no atendimento às solicitações do Contratante, quantas vezes forem necessárias, sem 

qualquer ônus adicional, sempre que houver paralisação do equipamento ou quando for detectada a 

necessidade de recuperação, substituição de peças ou para a correção de defeitos que venham 

prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos. 
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7.2.1.1. A Manutenção Corretiva compreende, no mínimo, o desempenho dos seguintes 

procedimentos:  

a) correção de falhas e/ou defeitos detectados pelo fiscal do contrato;  

b) correção de falhas e/ou defeitos constatados através de inspeções periódicas nos equipamentos e 

registrado em Planilha de Inspeção;  

c) correção e falhas e/ou defeitos detectados pela Contratada por ocasião da execução de outros 

serviços e,  

d) substituição de peças. 

7.2.2. A chamada para manutenção corretiva deverá ser atendida no prazo máximo de 12 (doze) horas 

após sua efetiva solicitação em casos de emergência. 

7.2.3. A conclusão dos serviços ficará condicionada à sua extensão, não podendo ultrapassar o prazo 

máximo de 03 (três) dias, salvo anuência por escrito do contratante. 

7.2.4. Os serviços que, por sua natureza técnica, não possam ser executados nas dependências da 

Secretaria Municipal de Saúde ou na unidade onde se encontra o equipamento, a Contratada deverá 

solicitar por escrito, autorização para remover o equipamento, partes dele ou peças, não acarretando 

nessa remoção qualquer ônus para a Contratante, assim como, não podendo ultrapassar o prazo 

estipulado no item anterior. 

7.2.5. A contratada deverá apresentar justificativa por escrito, sempre que o conserto dos 

equipamentos, partes ou peças removidas, exija prazo superior ao disposto neste Termo. 

 

 

7.3 A EXTENSÃO DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

7.3.1. A Extensão da manutenção corretiva consiste em no momento da correção das falhas 

encontradas também seja verificado possíveis problemas que possm ocorrer e utilizar de 

procedimentos visando prevenir situações que possam gerar falhas, defeitos ou até mesmo à 

conservação da vida útil dos equipamentos, bem como recomendar ao Contratante eventuais 

providências para solução de problemas que possam estar e/ou vir a interferir no desempenho e 

eficiência dos mesmos. Deverá ser executado em obediência a um Plano ou Programa de Manutenção. 

7.3.2. A Extensão da Manutenção corretiva compreende, no mínimo, o desempenho dos seguintes 

procedimentos quando couber e restar claro e evidente que poderá trazer prejuizos futuros.  

7.3.2.1 – Limpeza do equipamento com inicio de falha;  

7.3.2.2 – Verificação dos isolamentos das tubulações que estejam expostos; 

7.3.2.3 – Eliminar focos de ferrugem que possam comprometer o equipamento;  

7.3.2.4 – Limpeza dos filtros de ar que possam ter causados problemas a serem corrigidos;  

7.3.2.5 – Verificação dos compressores que podem ter causado danos ao equipamento;  

7.3.2.6 – Limpeza interna e externa dos evaporadores;  

7.3.2.7 – Limpeza interna e externa dos condensadores;  

7.3.2.8 – Limpeza da serpentina dos evaporadores;  

7.3.2.9 – Ajuste dos termostatos;  

7.3.2.10 – Medição da vazão do ar e agua;  

7.3.2.11 – Verificação e correção do alinhamento e fixação das polias dos ventiladores e motores;  

7.3.2.12 – Medição de amperagem e voltagem dos motores e ventiladores e sua alimentação elétrica; 

7.3.2.13 – Verificação dos quadros elétricos, referente ao superaquecimento e aperto dos terminais 

reparando irregularidades;  

7.3.2.14 – Medir, completar e repor a carga de gás refrigerante, bem como corrigir vazamento na 

tubulação frigorífera de modo a garantir a carga térmica necessária ao perfeito rendimento dos 

equipamentos;  

7.3.2.15 – Manutenção mecânica, elétrica e eletrônica dos equipamentos;  

7.3.2.16 – Manutenção dos circuitos de força e comando elétrico dos equipamentos; 
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7.3.2.17 – Manutenção de todas as peças e componentes periféricos inerentes, ao perfeito 

funcionamento dos equipamentos;  

7.3.2.18 – Lubrificação geral dos equipamentos;  

7.3.2.19 – Manutenção de todo o sistema de drenagem da água de condensação;  

7.3.2.20 – Leitura de todas as grandezas elétricas, mecânicas e de temperatura necessárias para 

caracterizar o bom ou mau funcionamento dos equipamentos; e 

7.3.2.21 - Troca de peça gasta pelo uso normal do equipamento. 

7.3.3. A Extensão da Manutenção corretiva deverá ser executada, quando restar claro que o defeito foi 

gerado pelo mau funcionamento de um equipamento aclopado, ou quando no momento da manutenção 

corretiva se veja que outro componente poderá causar problemas e assim evitando desgaste, em caráter 

espontâneo e não em decorrência de atendimento a chamados ou reclamações 

 

 

7.4. DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

7.4.1. A Contratada será responsável pelo fornecimento das peças de reposição, originais, após 

autorização escrita do Contratante, praticando sempre o menos preço de mercado. As despesas 

oriundas desta responsabilidade serão ressarcidas juntamente com o pagamento das faturas mensais, 

condicionada à apresentação de relatório circunstanciado. 

7.4.2. Constatada a necessidade de reposição de peças e que as não estejam cobertas pela garantia do 

fabricante dos equipamentos, deverá a Contratada apresentar à Contratante, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas após o atendimento técnico que lhe deu origem, um orçamento detalhado e 

quantificado por unidade, com clareza nas especificações, de modo a permitir que a Secretaria 

Municipal de Saúde aferir a compatibilidade do custo através de pesquisa de preço junto a empresas do 

ramo pertinente. 

7.4.2.1 – O Contratante após os procedimentos descritos no subitem anterior autorizará a Contratada o 

fornecimento das peças de reposição pelo menor preço obtido na pesquisa, para posterior 

ressarcimento da despesa;  

7.4.2.2 – Na substituição acima referida, não deverá ser cobrado o valor correspondente à mão-de-obra, 

uma vez que o mesmo, já está incluído no valor proposto para manutenção corretiva;  

7.4.2.3 – Nos meses em que ocorrer manutenção corretiva, a Contratada deverá apresentar a Nota 

Fiscal de Serviços especificando as peças substituídas durante o período, anexando cópias das Notas 

Fiscais de Compra com as respectivas autorizações da Contratante.  

7.4.3 – A peça danificada só poderá ser substituída por outra nova, com garantia e em conformidade 

com as recomendações do fabricante;  

7.4.3.1 – Peças, cujo valor seja muito elevado, deverá ser feita análise de custo para substituição ou 

para averiguação da viabilidade do conserto. 

 

7.5. DOS MATERIAIS DE CONSUMO 

7.5.1. Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais de consumo necessários à 

execução dos serviços, tais como: de limpeza, lubrificação, graxas, estopas, soldas, produtos de 

pintura, nitrogênio, oxigênio, acetileno, gás, etc. 

 

7.6. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

7.6.1. A garantia dos serviços executados será de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento 

do serviço concluido. As peças de reposição, incluído o compressor, ou outros será observado o prazo 

mínimo de garantia do fabricante, contado a partir da aquisição. 

 

  

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO: 
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8.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações assumidas, a Prefeitura Municipal de 

Ourém, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:  

8.1.2. Aplicar Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, na prestar os serviços, 

incidente sobre a quantidade que deveria ter sido entregue, contado a partir da solicitação de entrega de 

combustível encaminhada pela Administração.  

8.1.3. Aplicar Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, quando decorridos 30 dias, 

ou mais, de atraso.  

8.1.4. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas no item 17.2 deste edital e na Lei Federal nº. 8.666/93; 

8.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total 

ou parcial do objeto contratado, a Prefeitura poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as 

seguintes sanções á licitante contratada: 

a) advertência; 

b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado, mediante instauração de processo para averiguação pela Prefeitura Municipal de 

Ourém/PA. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Municipal, Direta ou Indireta, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o licitante, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, conforme previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda a 

Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na alínea “c”. 

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

9.1- As despesas decorrentes da execução do presente CONTRATO correrão por conta das dotações 

orçamentária da CONTRATANTE: 

Prefeitura Municipal de Ourém 

Exercicio 2019. 

Orgão: 10  

Unidade Orçamentária: 1010 – Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática:  

10 122 1341 2.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde – Fms 

10 301 1339 2.055 - Manutenção do Programa do Piso de Atenção Básica Variável Saúde Bucal 

10 301 1339 2.056 - Manutenção do Programa Saúde Família 

10 301 1349 2.061 – Manutenção do Programa de Piso da Atenção Básica Fixo - PAB FIXO 

10 302 0210 2.063 – Manutenção da MACA 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv de Terc pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: 



 

 

 

       _______________________________________________________________________________________ 
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10.1 – O prazo de vigência das contratações decorrentes desse registro de preços apresentará como 

termo inicial a assinatura deste, extinguindo-se em 12(doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo 

com Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 

8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima 

de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

12.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, 

desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES: 

13.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito 

público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

13.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Ourém-Pá, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas 

deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

13.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 

pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

Ourém-Pará........ de ............. de 2019. 

 

 

VALDEMIRO FERNANDES COELHO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

CPF/MF n.º 247.373.052-00 

 

 

 

EMPRESA VENCEDORA 

CNPJ/MF sob o nº .............. 

CONTRATADA 

 

 

 

___________________________________ 

Testemunha 

CPF:………………………………… 

___________________________________ 

Testemunha 

CPF:………………………………… 
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ANEXO IX 

ORDEM DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

   

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   Nº 2019-......... 

À 

Empresa 

 

 

Endereço:  

 

   

CNPJ 

 

 Telefone/Fax                                                                                                                 

  

 

Autorizamos V.S.ª a executar a Manutenção Corretiva dos Equipamentos Odontológicos e Hospitalares 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ourém/PA, adiante 

discriminados observados as especificações e demais condições constantes do Edital e seus anexos do 

Pregão nº. 008/2019 - PMO-PP-SRP, da Ata de Registro de Preços acima referenciada e à sua 

proposta.   

 

I –  DO OBJETO 

ITEM 

ESPECIFICAÇÕES DOS 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

CORRETIVA 

UNID QUANT. 
LOCAL DA 

EXECUÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

    

   

 

II  - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Dotação Orçamentária: As despesas para Contratação de pessoa jurídica para a eventual Manutenção 

Corretiva dos Equipamentos Odontológicos e Hospitalares para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Ourém/PA, decorrentes da presente Ordem de Serviços correrão à 

conta da Atividade: __________________– ___________–, do orçamento do órgão requisitante para o 

exercício de 2019. 

 

III – DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

As condições de recebimento dos Serviços de manutenção corretiva, bem como de pagamento, 

obedecerão ao disposto na ata de registro de preços em epígrafe. 

Recebi o original desta Ordem de Serviços, ciente das condições estabelecidas. 

 

Ourém(PA), ____ de _______ de 2019.  

 

__________________________ 

CONTRATADA 
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